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	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO - MG

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos

Descrição Detalhada dos Cargos Pessoal Geral

Anexo V




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	SECRETÁRIO MUNICIPAL 

	AGENTE POLÍTICO
	AGENTE POLÍTICO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Participar da Administração Superior do Município, segundo as diretrizes do Programa de Governo em sintonia com o Chefe do Poder Executivo e demais Secretários



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Realizar atividades gerenciais e de controle, em especial: planejar, organizar, formular, dirigir, supervisionar e coordenar as políticas, diretrizes, planos e programas de governo bem como avaliar e controlar a execução de atividades inerentes à sua área de atuação. Representar o Município em assuntos relativos à sua área. Produzir relatórios periódicos. Auxiliar na elaboração e controle do orçamento previsto para sua área, bem como do auxílio à elaboração do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias; Desempenhar atividades de representação política do Município, bem como na participação em audiências públicas municipais, conferências temáticas e outras. Submeter-se periodicamente ao controle social no âmbito do Município; Responsabilizar-se pelos controles funcionais dos servidores à sua disposição. Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência da Secretaria.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Preferencialmente Curso Superior


	- Nenhuma, mas com grande capacidade de liderança e organização e conhecimento na área


	JULGAMENTO E INICIATIVA


	O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração do Município.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho em especial quanto aos Agentes Políticos do Município. 




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	PROCURADOR MUNICIPAL


	COMISSIONADO
	COMISSIONADO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Participar da Administração Superior do Município na representação judicial da Prefeitura e de assessoramento jurídico ao Chefe do Poder Executivo e demais órgãos 



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Representar o Município em juízo ou fora dele, com procuração para cada caso; assessorar o Chefe do Poder Executivo e demais órgãos da Prefeitura em assuntos de natureza jurídica; elaborar projetos de lei, vetos, decretos e demais atos normativos; elaborar ou orientar a elaboração de minutas de contrato, convênio e outros atos administrativos; promover a cobrança judicial dos créditos do Município; orientar sindicâncias, inquéritos e processos administrativo, disciplinar e tributário; encarregar do registro e arquivamento dos atos normativos do governo municipal; coligir e organizar as informações relativas à jurisprudência, doutrina e legislação federal, estadual e municipal. Desempenhar atividades de representação política do Município, bem como na participação em audiências públicas municipais, conferências temáticas e outras. Submeter-se periodicamente ao controle social no âmbito do Município; Responsabilizar-se pelos controles funcionais dos servidores à sua disposição. Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Curso Superior Específico e inscrição na OAB

	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para prestar serviços de assessoria jurídica do Município, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração Municipal.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial com os agentes políticos do município.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	ASSESSOR

JURÍDICO


	COMISSIONADO
	COMISSIONADO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Realizar atividades Jurídicas sob a supervisão do Procurador Municipal.


	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Conduzir as atividades jurídicas do Município, em especial na elaboração de pareceres, redação de legislação, interpretação de leis, patrocinar causas judiciais. Substituir o Procurador Municipal. Representar o Chefe do Poder Executivo em notificações Judiciais. Produzir relatórios periódicos. Auxiliar na elaboração e controle do orçamento previsto para sua área. Auxiliar na elaboração de projetos de lei, vetos, decretos e demais atos normativos; elaborar ou orientar a elaboração de minutas de contrato, convênio e outros atos administrativos; promover a cobrança judicial dos créditos do Município; orientar sindicâncias, inquéritos e processos administrativo, disciplinar e tributário; encarregar do registro e arquivamento dos atos normativos do governo municipal; coligir e organizar as informações relativas à jurisprudência, doutrina e legislação federal, estadual e municipal. Desempenhar atividades de representação política do Município, bem como na participação em audiências públicas municipais, conferências temáticas e outras. Desempenhar atividades de representação política do Município. Responsabilizar-se pelas atividades desenvolvidas no âmbito da Procuradoria, em especial quanto aos controles funcionais dos servidores à sua disposição. Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência da Procuradoria.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Curso Superior Específico e inscrição na OAB

	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para prestar serviços de assessoria jurídica do Município, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração Municipal.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial com os agentes políticos do município.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	CONTROLADOR

INTERNO


	COMISSIONADO
	COMISSIONADO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Realizar atividades de Controle Geral das Atividades da Prefeitura



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Responsabilizar por todo o controle interno da Prefeitura, atuando nas atividades de: elaboração de manuais de procedimentos administrativos; emitir pareceres, bem como responder a consultas das diversas unidades e serviços da administração direta, indireta, autárquica e fundacional; proceder a verificação dos procedimentos desenvolvidos em cada unidade e serviços da administração direta, indireta, autárquica e fundacional; produzir relatórios periódicos para apreciação do Prefeito, sobre atos e fatos verificados na realização das atividades do Órgão; elaborar relatório anual sobre a execução orçamentária, financeira e patrimonial para efeito de encaminhamento da prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado; assinar em conjunto com os órgãos competentes, o relatório resumido da execução orçamentária e o da gestão fiscal; sugerir a promoção de cursos e treinamentos para os servidores públicos municipais; promover o desenvolvimento e a racionalização dos serviços na administração pública; acompanhar o custo dos serviços públicos colocados a disposição da população, verificando seu impacto na execução orçamentária e financeira do município; coordenar as atividades dos serviços a esta vinculados; assinar quando designado pelo Prefeito documentos de ordenação e pagamento de despesas públicas; emitir parecer final sobre prestações de contas de adiantamentos, subvenções e outros valores colocados à disposição de terceiros, instaurando tomadas de contas especial quando necessário; coordenar em conjunto com os setores competentes a elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual; acompanhar o cumprimento de normas e prazos instituídos pelos órgãos responsáveis pelo controle externo, em especial ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do Órgão.


	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Médio
	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para prestar serviços de assessoria jurídica do Município, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração Municipal.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial com os agentes políticos do município.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	OUVIDOR

MUNICIPAL


	COMISSIONADO
	COMISSIONADO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Participar da Administração Superior do Município no recebimento e resolução de reclamações da população.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Receber reclamações do cidadão e prover com informações os órgãos da Administração Direta e Indireta, objetivando a criação de políticas públicas de atendimento ao cidadão, voltadas para a melhoria da qualidade dos serviços Públicos;  viabilizar um canal direto entre a Prefeitura e o cidadão, a fim de possibilitar respostas a problemas no tempo mais rápido possível; receber e examinar sugestões, reclamações, elogios e denúncias dos cidadãos relativos aos serviços e ao atendimento prestados pelos diversos órgãos da Prefeitura, dando encaminhamento aos procedimentos necessários para a solução dos problemas apontados, possibilitando o retorno aos interessados; encaminhar aos diversos órgãos da Prefeitura as manifestações dos cidadãos, acompanhando as providências adotadas e garantindo o retorno aos interessados; elaborar pesquisas de satisfação dos usuários dos diversos serviços prestados pelos Órgãos da Prefeitura; apoiar tecnicamente e atuar com os Diversos órgãos da Administração Direta e Indireta, visando à solução dos problemas apontados pelos cidadãos; produzir relatórios que expressem expectativas, demandas e nível de satisfação da sociedade e sugerir as mudanças necessárias, a partir da análise e interpretação das manifestações recebidas; recomendar a instauração de procedimentos administrativos para exame técnico das questões e a adoção de medidas necessárias para a adequada prestação de serviço público, quando for o caso;  contribuir para a disseminação de formas de participação popular no acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados pela Prefeitura; aconselhar o interessado a se dirigir à autoridade competente quando for o caso; resguardar o sigilo referente às informações levadas ao seu conhecimento, no exercício de suas funções;  divulgar, através dos diversos canais de comunicação da Prefeitura, o trabalho realizado pela Ouvidoria, assim como informações e orientações que considerar necessárias ao desenvolvimento de suas ações;  assinar, quando designado pelo Prefeito, documentos de ordenação e pagamento de despesas públicas; Responsabilizar-se pelas atividades desenvolvidas na área de sua atuação, em especial quanto aos controles funcionais dos servidores à sua disposição. Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência da sua área de atuação. 


	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Médio

	- Nenhuma, mas com grande capacidade de liderança e organização e conhecimento na área

	JULGAMENTO E INICIATIVA


	O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial com os agentes políticos do município.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	CHEFE DE

DEPARTAMENTO


	COMISSIONADO
	COMISSIONADO

	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Realizar atividades de apoio à Secretaria ao qual está subordinado



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	De acordo com a Chefia Superior, deverá executar atividades de direção, avaliação, controle, execução de projetos, planos, programas atividades e Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência da sua área de atuação. Substituir o Superintendentes e Gerentes em seus impedimentos, ausências e vacância de cargo. Realizar todas as atividades inerentes aos seus superiores, desde que devidamente autorizado. Responsabilizar-se pelas atividades desenvolvidas na área de sua atuação, em especial quanto aos controles funcionais dos servidores à sua disposição. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer as normas administrativas concernentes as atividades da Secretaria ao qual está subordinado; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência da sua área de atuação.


	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Médio


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial com os agentes políticos do município.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	CHEFE

DE DIVISÃO
 
	COMISSIONADO
	COMISSIONADO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Realizar atividades de apoio à Chefia de Departamento, Gerências, Superintendências e/ou ao Secretário onde está lotado.


	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	De acordo com a Chefia de Departamento e/ou Secretário, Gerentes e Superintendentes deverá executar atividades de direção, avaliação, controle, execução de projetos, planos, programas atividades e ações inerentes à sua área de atuação. Substituir o Chefe de Departamento em seus impedimentos, ausências e vacância de cargo. Realizar todas as atividades inerentes aos seus superiores, desde que devidamente autorizado. Responsabilizar-se pelas atividades desenvolvidas na área de sua atuação, em especial quanto aos controles funcionais dos servidores à sua disposição; Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades da Secretaria; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência da sua área de atuação.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Médio


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial com os agentes políticos do município.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	CHEFE

DE SERVIÇOS

 
	COMISSIONADO
	COMISSIONADO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Realizar atividades de apoio à Chefia de Departamento,e/ou ao Secretário onde está lotado.


	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	De acordo com a Chefia de Departamento, Divisão e/ou Secretário, deverá executar atividades de direção, avaliação, controle, execução de projetos, planos, programas atividades e ações inerentes à sua área de atuação. Substituir o Chefe de Departamento e Divisão em seus impedimentos, ausências e vacância de cargo. Realizar todas as atividades inerentes aos seus superiores, desde que devidamente autorizado. Responsabilizar-se pelas atividades desenvolvidas na área de sua atuação, em especial quanto aos controles funcionais dos servidores à sua disposição; Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades da Secretaria; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência da sua área de atuação.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Médio


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial com os agentes políticos do município.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	OFICIAL
DE GABINETE


	COMISSIONADO
	COMISSIONADO

	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Realizar atividades de apoio à Secretaria ao qual está subordinado 



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	De acordo com a Chefia Superior, deverá executar atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria que não estejam vinculadas a uma unidade específica; Exercer atividades não previstas, sempre que se impuserem por situações emergenciais e/ou por determinação da Chefia Superior; Realizar mandados de interesse da Chefia Superior; Auxiliar na realização de pesquisas de interesse da Secretaria; Articular-se com as demais Secretarias; Acompanhar as atividades de interação entre a Secretaria e a Comunidade; Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer as normas administrativas concernentes as atividades da Secretaria; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência da sua área de atuação.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Básico


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente estipuladas para sua área, devendo garantir dedicação e fidelidade à administração.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial com os agentes políticos do município.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	GARI, AUXILIAR SERV. GERAIS E DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 
	APOIO, TRANSPORTES E CONSERVAÇÃO
	OPERACIONAL DE NÍVEL ELEMENTAR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Realizar atividades E tarefas simples relacionadas aos Setores operacionais do Município, e outros afins.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar sob supervisão tarefas simples de pequena complexidade, desenvolvendo especialmente as atividades funcionais de: recepção, portaria, vigia, Gari; limpeza e conservação de vias públicas de limpeza e conservação de prédios públicos, Jardinagem; apoio em obras civis, conservação de próprios municipais e públicos; Serviço de Coveiro; Operário; Borracheiro; Auxiliar de Mecânica; Auxiliar de Pedreiro; Auxiliar de Condutores de Máquinas e Veículos; Vigilância Patrimonial e Pública; Auxiliar na Manutenção de Redes de Água e Esgoto, auxiliares de oficiais de serviços públicos em geral dentre outros; Executar pequenos mandados pessoais; abrir e fechar as dependências de prédios públicos, inclusive escolares; Executar tarefas de copa e cozinha inclusive sua arrumação e limpeza, Coletar os resíduos dos depósitos, Controlar equipamentos e materiais de limpeza e de cozinha; Preparar a merenda escolar; Quando lotado na área da Educação zelar especialmente pelo controle da infecção hospitalar, responsabilizando-se pela higienização de superfícies, pelo correto preparo de alimentos servidos no âmbito da saúde. Responsabilizar-se pelo armazenamento adequados de gêneros destinados a alimentação; Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua disposição; Executar outras tarefas correlatas ao cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Elementar


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas rotineiras, executadas mecanicamente e que não impõe a menor dificuldade para o seu desempenho 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial observando as determinações superiores.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS I E II

 
	PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
	OPERACIONAL DE NÍVEL ELEMENTAR COM FORMAÇÃO PROFISSIONAL



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de serviços profissionais especializados na área operacional do Município.


	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar sob supervisão tarefas simples de pequena, média e alta complexidade, desenvolvendo especialmente as atividades funcionais de: Pedreiro; Carpinteiro; Serralheiro; Pintor, Eletricista de Autos; Mecânico; Bombeiro Hidráulico; Armador; Soldador e etc. Assessorar as chefias diversas da Prefeitura; Encarregar-se por turmas de trabalho; Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua disposição; Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas, desde que respeitada a especialidade do ocupante do cargo.


	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Elementar


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas rotineiras, executadas mecanicamente e que não impõe a menor dificuldade para o seu desempenho 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial observando as determinações superiores.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	MOTORISTA I

 
	TRANSPORTE E SERVIÇOS
	OPERACIONAL DE NÍVEL ELEMENTAR COM FORMAÇÃO PROFISSIONAL



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de tarefas referentes á condução de veículos para transporte de pessoas e/ou materiais.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Dirigir o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de transito e a sinalização para conduzi-los aos locais determinados na ordem do serviço; Transportar cargas e documentos em geral da Prefeitura para repartições e vice-versa; Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção, limpeza e abastecimento do mesmo; Tratar com respeito e humanização todos os usuários do serviço; Dirigir veículos de qualquer natureza pertencentes a Municipalidade para transporte de pessoas e cargas; Responsabilizar-se pela segurança de passageiros e de cargas; Certificar-se da validade da documentação dos veículos; Conduzir veículo de acordo com a categoria de sua CNH; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; Respeitar os regulamentos do trânsito; Executar outras tarefas afins à sua responsabilidade.


	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Elementar, portador de Carteira de Habilitação “A” ou “B”.


	- 06 Meses



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas rotineiras, executadas mecanicamente e que não impõe a menor dificuldade para o seu desempenho 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial observando as determinações superiores.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	MOTORISTA II

 
	TRANSPORTE E SERVIÇOS
	OPERACIONAL DE NÍVEL ELEMENTAR COM FORMAÇÃO PROFISSIONAL



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de tarefas referentes á condução de veículos para transporte de pessoas e/ou materiais.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Dirigir o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de transito e a sinalização para conduzi-los aos locais determinados na ordem do serviço; Transportar cargas e documentos em geral da Prefeitura para repartições e vice-versa; Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção, limpeza e abastecimento do mesmo; Tratar com respeito e humanização todos os usuários do serviço; Dirigir veículos de qualquer natureza pertencentes a Municipalidade para transporte de pessoas e cargas; Responsabilizar-se pela segurança de passageiros e de cargas; Certificar-se da validade da documentação dos veículos; Conduzir veículo de acordo com a categoria de sua CNH; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; Respeitar os regulamentos do trânsito; Executar outras tarefas afins à sua responsabilidade.


	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Elementar, portador de Carteira de Habilitação “C”, “D” ou “E”.


	- 06 Meses



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas rotineiras, executadas mecanicamente e que não impõe a menor dificuldade para o seu desempenho 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial observando as determinações superiores.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES E PESADAS

 
	TRANSPORTE E SERVIÇOS
	OPERACIONAL DE NÍVEL ELEMENTAR COM FORMAÇÃO PROFISSIONAL



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Operação de máquinas pesadas e leves de acordo com a habilitação e experiência do servidor.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Dirigir e operar trator agrícola, trator sob esteiras, moto niveladora, retro-escavadeira, pá mecânica e máquinas de menor porte; Abrir aterrar nivelar e desobstruir ruas, terrenos e estradas; Cavar, pegar e colocar terra, areia e brita nas estradas; Pegar, levantar e colocar manilhas em bueiros e valetas; Abrir valetas e bueiros para redes de esgoto e água; Executar serviços de drenagens e auxiliar na lubrificação, limpeza e manutenção das máquinas e também abastecê-las; Carregar basculantes e caminhões com lixo, terra, areia, brita, pedra e manilhas; Recolher o equipamento após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção, limpeza e abastecimento do mesmo; Certificar-se da validade da documentação do equipamento; Conduzir o equipamento de acordo com a categoria de sua CNH; Vistoriar o equipamento, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter, testando freios e parte elétrica certificando-se sempre de suas condições de funcionamento; Examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; Respeitar os regulamentos do trânsito; Executar outras tarefas afins à sua responsabilidade. Executar demais tarefas correlatas.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Elementar, portador de Carteira de Habilitação no mínimo categoria B.


	- 06 Meses



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas rotineiras, executadas mecanicamente e que não impõe a menor dificuldade para o seu desempenho.   



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial observando as determinações superiores.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

 
	OPERACIONAL E/OU TÉCNICO
	OPERACIONAL NÍVEL MÉDIO TÉCNICO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar serviços de acordo com a capacitação técnica de nível secundário, com formação técnica.


	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas relacionadas à sua especialidade em especial quanto a: técnico agrícola; técnico em edificações; técnico em estradas, topógrafo; técnico em eletrônica e eletricidade; técnico em mecânica; Desenhista e etc. Emitir pareceres sobre matérias afins às atividades que lhes forem atribuídas desde que obedecido sua especialidade; Zelar pela conservação de bens e valores sob sua guarda e responsabilidade; Obedecer as normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação. Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua disposição; Executar outras tarefas correlatas ao cargo obedecido a especialidade do servidor.


	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau técnico específico mais Registro no Conselho de Classe.


	Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas rotineiras, executadas mecanicamente e que não impõe a menor dificuldade para o seu desempenho 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial observando as determinações superiores.



	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	ADVOGADO
 
	ADMINISTRATIVA DE NÍVEL SUPERIOR
	NÍVEL SUPERIOR ESPECIALIZADO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar tarefas de maior complexidade, que tenha formação de nível superior na área do Direito.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Representar o Município em juízo ou fora dele, em sincronia com o Procurador Municipal ou seu delegado, com procuração para cada caso; Auxiliar na elaboração de minutas de contrato, convênio e outros atos administrativos; promover a cobrança judicial dos créditos do Município; orientar sindicâncias, inquéritos e processos administrativo, disciplinar e tributário; encarregar do registro e arquivamento dos atos normativos do governo municipal; prestar assistência jurídica à população carente, na forma regulamentada em lei; emitir pareceres sobre processos de licitação promovidos pelo Município; coligir e organizar as informações relativas à jurisprudência, doutrina e legislação federal, estadual e municipal. Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Curso Superior de Direito e Registro na OAB


	Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Planejar e executar tarefas complexas e tem autonomia de julgar e avaliar situações e recomendar soluções.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial no exercício da liderança.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO

 
	ADMINISTRATIVA DE NÍVEL SUPERIOR
	NÍVEL SUPERIOR ESPECIALIZADO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar tarefas de maior complexidade, que tenha formação de nível superior, dentro de sua área de atuação.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas complexas, com formação superior, dentro dos vários setores municipais, tais como: Administração, Engenharia, Advocacia, Contabilidade, Informática, Jornalismo, Arquitetura, Economia, Segurança do Trabalho e outras de natureza administrativa e/ou operacional; Observar e cumprir as normas de Segurança e higiene do trabalho; Emitir pareceres sobre matérias afins às atividades que lhes forem atribuídas desde que obedecido sua especialidade; Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer as normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Curso Superior e Registro no respectivo Conselho de Classe


	Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Planejar e executar tarefas complexas e tem autonomia de julgar e avaliar situações e recomendar soluções.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho, em especial no exercício da liderança.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO

 
	APOIO ADMINISTRATIVO E/OU TÉCNICO


	ADMINISTRATIVA NÍVEL MÉDIO TÉCNICO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar serviços administrativos que exijam maior capacidade, de acordo com a especialização técnica de nível secundário



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas administrativas de nível técnico, de acordo com sua especialidade nas diversas unidades administrativas da Prefeitura especialmente relativa a: Contabilidade; Administração; Recursos Humanos, Informática, Técnico em Segurança do Trabalho e outras de natureza administrativa e/ou operacional.. Emitir pareceres sobre matérias afins às atividades que lhes forem atribuídas desde que obedecido sua especialidade; Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Curso de Nível Médio Técnico e Registro no Conselho de Classe


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas são basicamente variadas em seus detalhes. O ocupante deve planejar, organizar e coordenar suas atividades, defrontando-se com problemas de natureza padronizada, embora utilize soluções originais para encaminhamento dos detalhes.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO I

 
	APOIO ADMINISTRATIVO E/OU TÉCNICO


	ADMINISTRATIVA

NÍVEL MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de tarefas administrativa de média complexidade, relacionadas com o cargo.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Trabalho elementar de escritório que consiste na execução de tarefas simples que se repetem cotidianamente; Trabalho pode compreender operação em equipamentos usuais de escritório, tal como: máquinas de somar e equipamentos de informática, telefonia e outros similares, quando não há necessidade de alta rapidez; Pode também, em certas circunstancias, incluir a limpeza e a ordem dos materiais equipamentos e local de trabalho; Executar serviços relacionados ao recebimento, separação e distribuição de correspondências e volumes; Executar serviços de reprodução de documentos, recepção e etc. Atender e prestar informações ao público nos assuntos referentes à sua área de atuação; Auxiliar na elaboração de balancetes orçamentários e financeiros; Redigir ofícios, ordens de serviços, memorandos, atas e outros; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Completo
	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas rotineiras de escritório, executadas mecanicamente e que não impõe grandes dificuldade para o seu desempenho 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO II

 
	APOIO ADMINISTRATIVO E/OU TÉCNICO


	ADMINISTRATIVA

NÍVEL MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de tarefas administrativa com grande complexidade, relacionadas com o cargo.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Trabalho de rotina nas diversas unidades Administrativas da Prefeitura; Trabalho pode compreender operação em equipamentos usuais de escritório, tal como: máquinas de somar e, equipamentos de informática e outros similares; Pode também, em certas circunstancias, incluir a limpeza e a ordem dos materiais equipamentos e local de trabalho; Processar os sistemas operacionais informatizados, zelando pela qualidade segurança e fidedignidade dos dados cumprindo os cronogramas estabelecidos pelas instâncias oficiais competentes Atender e prestar informações ao público nos assuntos referentes à sua área de atuação; Auxiliar no apoio às atividades administrativas para elaboração de balancetes contábeis, processamento de folha de pagamento, atendimento ao setor tributário e financeiro e etc.; Redigir ofícios, ordens de serviços, memorandos, atas e outros; Emitir pareceres sobre matérias afins às atividades que lhes forem atribuídas; Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer as normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Completo
	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas rotineiras de escritório, executadas mecanicamente que tem um grau médio de dificuldade para o seu desempenho 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	AUXILIAR

ADMINISTRATIVO I

 
	APOIO ADMINISTRATIVO E/OU TÉCNICO


	ADMINISTRATIVA

NÍVEL MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de tarefas administrativa simples, relacionadas com a especificidade do cargo.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Trabalho elementar de escritório que consiste na execução de tarefas simples que se repetem cotidianamente; Trabalho pode compreender operação em equipamentos usuais de escritório, tal como: máquinas de somar e equipamentos de informática, telefonia e outros similares, quando não há necessidade de alta rapidez; Pode também, em certas circunstancias, incluir a limpeza e a ordem dos materiais equipamentos e local de trabalho; Executar serviços relacionados ao recebimento, separação e distribuição de correspondências e volumes; Executar serviços de reprodução de documentos, recepção e etc. Atender e prestar informações ao público nos assuntos referentes à sua área de atuação; Auxiliar na elaboração de balancetes orçamentários e financeiros; Redigir ofícios, ordens de serviços, memorandos, atas e outros; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Fundamental Completo 
	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas rotineiras de escritório, executadas mecanicamente e que não impõe a menor dificuldade para o seu desempenho 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	AUXILIAR

ADMINISTRATIVO II

 
	APOIO ADMINISTRATIVO E/OU TÉCNICO


	ADMINISTRATIVA

NÍVEL MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de tarefas administrativa de média complexidade, relacionadas com o cargo.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Trabalho elementar de escritório que consiste na execução de tarefas simples que se repetem cotidianamente; Trabalho pode compreender operação em equipamentos usuais de escritório, tal como: máquinas de somar e equipamentos de informática, telefonia e outros similares, quando não há necessidade de alta rapidez; Pode também, em certas circunstancias, incluir a limpeza e a ordem dos materiais equipamentos e local de trabalho; Executar serviços relacionados ao recebimento, separação e distribuição de correspondências e volumes; Executar serviços de reprodução de documentos, recepção e etc. Atender e prestar informações ao público nos assuntos referentes à sua área de atuação; Auxiliar na elaboração de balancetes orçamentários e financeiros; Redigir ofícios, ordens de serviços, memorandos, atas e outros; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Fundamental Incompleto
	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas rotineiras de escritório, executadas mecanicamente e que não impõe grandes dificuldades para o seu desempenho. 



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	FISCAL DE TRIBUTOS, 

OBRAS E POSTURAS

 
	ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA


	TRIBUTÁRIA

NÍVEL MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades de fiscalização de obras públicas ou particulares, em obediência ao código de obras e posturas, orientando a população quanto ao cumprimento da Legislação.


	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Realizar estudos sobre a política de arrecadação, lançamentos e cobrança de tributos da Prefeitura Municipal, com vistas à difusão da Legislação em vigor; Realizar estudos técnicos e econômicos para apuração de receitas mais reais pelas empresas; Realizar estudos, levantamentos, pesquisas e avaliações para apurar a sonegação intencional; Colher dados de interesse tributário, examinando cadastros, registros, documentos fiscais e outras fontes, tendo em vista identificar contribuintes omissos, lucros não declarados e outras irregularidades; Lavrar autos de infração e termos de fiscalização; Lavrar termos de apreensão de livros e documentos fiscais; Fiscalizar os serviços prestados eventualmente em circos, teatros, publicidade e outros; Fiscalizar a exatidão da cobrança realizada concernente ao imposto sobre serviços; Fazer conferência sobre o recolhimento do imposto de prestação de serviços pela alíquota fixa, bem como da taxa de licença de localização; Auxiliar na avaliação de imóveis para efeito de lançamento, vistoriando-os; Auxiliar no exame e despacho de processos de solicitação de prorrogação de prazos para pagamento de tributos e taxas; Auxiliar na emissão de pareceres sobre normas de direito financeiro nos recursos interpostos pelas empresas autuadas; providenciar a expedição de notificações e intimações por meio de memorandos ou outras formas de correspondências; Auxiliar no despacho de processo de infrações, notificações e outros; Orientar os contribuintes prestando informações e esclarecimentos; participar com outros especialistas e técnicos, da solução dos problemas de arrecadação e fiscalização do Município; Redigir relatório mensal das atividades fiscais; Aplicar leis e regulamentos na sua área de atuação; Participar de reuniões e grupos de trabalho; Orientar os contribuintes quanto a aplicação do Código de Obras, Posturas e demais legislações pertinentes; Vistoriar obras, verificando se as mesmas encontram-se devidamente licenciadas; Lavrar autos de notificação, infração, embargos e apreensão; Comparar a construção em andamento com o projeto aprovado pela Prefeitura; Fiscalizar obras públicas do Município, quando determinado; Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; Acompanhar os trabalhos de construção de pontes, bueiros, estradas vicinais e etc; Vistoriar periodicamente as estradas vicinais bueiros e pontes para verificação do seu estado de conservação. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Completo
	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Tarefas são basicamente variadas em seus detalhes. O ocupante deve planejar, organizar e coordenar suas atividades, defrontando-se com problemas de natureza padronizada, embora utilize soluções originais para encaminhamento dos detalhes.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	MÉDICO

CLÍNICO GERAL E MÉDICO PLANTONISTA
 
	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR

MÉDICO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de atenção médica em saúde em especial a Atenção Primária.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Efetuar exames médicos em sua especialidade, emitir diagnósticos e prescrever medicamentos; realizar outras formas de tratamentos para diversos tipos de enfermidade; aplicar recursos da medicina preventiva e terapêutica; prestar atendimento de urgência, participando de programas, ministrando palestras, cursos para promover a saúde e bem estar do paciente e da comunidade; desenvolver atividades de assistência médica de prevenção, cura e reabilitação da criança, adultos e gestante; prestar acompanhamento contínuo e integral aos pacientes; observar as normas de higiene e segurança do trabalho; participar do Programa Estratégia de Saúde da Família – ESF; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.


	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho Regional de Medicina


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	MÉDICO

ESPECIALISTA

 
	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR

MÉDICO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de atenção médica em saúde em especial a Atenção Primária.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Prestar assistência na área médica específica e executar as demais atividades na área de medicina conforme sua especialidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica conforme a especialidade, para promover a saúde e o bem estar do paciente; Avaliar exames médicos em sua especialidade, emitir diagnósticos e prescrever medicamentos; realizar outras formas de tratamentos para diversos tipos de enfermidade; aplicar recursos da medicina preventiva e terapêutica; prestar atendimento de urgência, participando de programas, ministrando palestras, cursos para promover a saúde e bem estar do paciente e da comunidade; desenvolver atividades de assistência médica de prevenção, cura e reabilitação da criança, adultos e gestante; prestar acompanhamento contínuo e integral aos pacientes; observar as normas de higiene e segurança do trabalho; participar do Programa Estratégia de Saúde da Família – ESF; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho Regional de Medicina e comprovação da Titulação Específica.

	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	MÉDICO

PROGRAMA

E.S.F.

 
	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR

MÉDICO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de atenção médica em saúde em especial a Atenção Primária.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idoso; Realizar consultas e procedimentos na U.B.S. e, quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;  Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na U.B.S, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; Indicar Internação Hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e atestar óbito.  Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho Regional de Medicina


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	ENFERMEIRO

PROGRAMA E.S.F. 
	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde conforme especialidade do servidor em especial a Atenção Primária.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	- Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; - Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a U.B.S.; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na U.B.S. e, quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;  Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitário de Saúde e de Endemias, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo. 



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	ODONTÓLOGO

PROGRAMA

E.S.F.

 
	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR

MÉDICO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de atenção Odontológica em especial a Atenção Primária.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o manejo e a programação em saúde bucal; realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; ir em escolas da área de cobertura, realizar visitas domiciliares, organizar grupos ou rodas de conversa com a sua comunidade; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD e ESF; realizar supervisão técnica do THD e ACD; e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da ESF. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho Regional de Odontologia


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	ENFERMEIRO

	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde conforme especialidade do servidor em especial a Atenção Primária.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe; Coletar e interpretar, juntamente com a equipe de saúde, dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida, através de entrevistas e observações; realizar a diagnose e prognose da situação de saúde da comunidade; supervisionar e executar cuidados de enfermagem mais complexos, planejar e desenvolver o treinamento sistemático da equipe de enfermagem, avaliando as necessidades e os níveis de assistência prestada; aprimorar e introduzir novas técnicas de enfermagem; participar na elaboração do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde e dos planos assistenciais de saúde; prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar; prestar assistência de enfermagem à gestante, à parturiente e ao recém-nascido; participar de programas e atividades de educação sanitária visando a melhoria da saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	ODONTÓLOGO

	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde conforme especialidade do servidor em especial a Atenção Primária.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe Prevenir, diagnosticar e tratar as afecções dos dentes e da boca, ministrando diversas formas de tratamento; elaborar e aplicar métodos de prevenção de caráter público, para melhorar as condições de higiene dentária e bucal da comunidade; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo; extrair dentes utilizando instrumentos próprios; fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaros e eliminando o desenvolvimento de focos de infecções; examinar os dentes e a cavidade bucal, para verificar a incidência de cáries e outras infecções; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	BIOQUÍMICO

	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde conforme especialidade do servidor em especial a Atenção Primária.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe Estudar as propriedades das moléculas; realizar experiências para descobrir novas moléculas; desenvolver e aplicar métodos que permitem identificar as moléculas e os agrupamentos que constituem as substâncias; Responsabilizar-se por laudos e resultados de exames de laboratório; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	FARMACÊUTICO


	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde conforme especialidade do servidor em especial a Atenção Primária.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe Subministrar produtos médicos segundo receituário médico; realizar controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua entrada e saída em mapas, guias e blocos; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	FISIOTERAPEUTA


	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde conforme especialidade do servidor em especial a Atenção Primária.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe Realizar avaliação, prescrição e tratamento fisioterápico em pacientes portadores de doenças do aparelho locomotor, doenças neurológicas e doenças respiratórias; participar de grupos operativos e ações de educação em saúde; observar as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	FONOAUDIÓLOGO


	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde conforme especialidade do servidor em especial a Atenção Primária.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe Realizar avaliação, prescrição, tratamento e prevenção em fonoaudiologia, no que se refere à área de comunicação escrita, oral, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológica; participar de grupos operativos e ações de educação em saúde; observar as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	MÉDICO 

VETERINÁRIO


	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde animal



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; promover a saúde pública e defesa do consumidor; exercer defesa sanitária animal; desenvolver atividades de pesquisa e extensão; atuar nas produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos; fomentar a produção animal; atuar nas áreas: comercial, agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar a elaboração da legislação pertinente; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	NUTRICIONISTA


	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde conforme especialidade do servidor em especial a Atenção Primária.


	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe Examinar o estado de nutrição da população; avaliar os fatores relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a comunidade; planejar e elaborar os cardápios e dietas especiais; supervisionar o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios e sua armazenagem; registrar as despesas referentes às refeições, fazendo anotações em formulário próprio; estimar o custo médio da alimentação servida; participar de inspeções sanitárias relativas a alimentos; participar de programas de educação nutricional; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	PSICÓLOGO


	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde conforme especialidade do servidor em especial a Atenção Primária.


	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe Desenvolver ações preventivas na área de saúde mental e no campo da orientação psicossocial; realizar atendimento psicoterápico; participar do encaminhamento de alunos para atendimento especializado; planejar, coordenar e realizar assistência psicológica individual ou em grupo dos educandos com problemas de aprendizagem; Planejar, e realizar atividades culturais, esportivas e de lazer integrando e adaptando os indivíduos, a fim de propiciar a elaboração das questões concernentes à sua inserção social; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	TERAPEUTA

OCUPACIONAL


	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde conforme especialidade do servidor em especial a Atenção Primária.


	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe Atuar nas áreas de saúde, educação e de serviços sociais; aplicar tratamento de reabilitação em pacientes portadores de deficiência física e/ou psíquica; Preparar programas ocupacionais destinados a pacientes confinados em hospitais ou outras unidades de saúde, baseando-se nos casos a serem tratados para propiciar a esses pacientes uma terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; planejar trabalhos individuais ou pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais e mecanografia, horticultura e outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar o seu estado psicológico; dirigir os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	EDUCADOR

FÍSICO


	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde conforme especialidade do servidor em especial a Atenção Primária.


	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe; Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular informação que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição e saúde juntamente com as Equipes PSF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; Articular ações, de forma integrada às Equipes PSF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as Equipes do PSF; Capacitar os profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitador- monitores no desenvolvimento de atividades físicas práticas corporais; Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas Equipes PSF na comunidade; Articular parcerias com outros setores da área junto com as Equipes PSF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem. Atividade Física Práticas Corporais e sua importância para a saúde da população; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	TÉCNICO DE

ENFERMAGEM


	SAÚDE


	SAÚDE NÍVEL

MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de atividades relacionadas com a saúde pública das coletividades.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe; Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica e domicílios; atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; prestar assistência ao paciente; atuar sob supervisão de enfermeiro; desempenhar tarefas de instrução cirúrgica; organizar o ambiente de trabalho; dar continuidade aos plantões; trabalhar de acordo com as normas e procedimentos de biossegurança; realizar registros e elaborar relatórios técnicos; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Técnico e Registro n o Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	TÉCNICO DE

SAÚDE BUCAL


	SAÚDE


	SAÚDE NÍVEL

MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de atividades relacionadas com a saúde pública das coletividades.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe; Participar dos programas educativos e de saúde bucal; atuar na promoção, prevenção e controle das doenças bucais; participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos; fazer a demonstração de técnicas de escovação, orientar e promover a prevenção da cárie dental através da aplicação de flúor e de outros métodos e produtos; detectar a existência de placa bacteriana e inductos e executar a sua remoção; realizar profilaxia das doenças buco-dentais; inserir, condensar, esculpir e polir substâncias restauradoras; proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos; remover suturas; preparar moldeiras e modelos; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Técnico e Registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	TÉCNICO DE

FARMÁCIA


	SAÚDE


	SAÚDE NÍVEL

MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de atividades relacionadas com a saúde pública das coletividades.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe; Atuar no balcão da farmácia, na manipulação de medicamentos e cosméticos, sempre sob a orientação e supervisão do farmacêutico responsável; Realizar Operações farmacêuticas; Auxiliar na manipulação das bases farmacêuticas (líquidos, sólidos e semissólidos); Conferir fórmulas medicamentosas; Realizar testes de qualidade de matéria prima equipamentos e ambiente; Realizar procedimento de separação de doses, segundo modelos de dispensação utilizados no âmbito de uma unidade de saúde; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos em farmácias e/ou unidades de saúde e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas; Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Completo Específico e registro no Conselho de Classe

	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	TÉCNICO EM

LABORATÓRIO


	SAÚDE


	SAÚDE NÍVEL

MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de atividades relacionadas com a saúde pública das coletividades.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe; Efetuar a coleta de material empregando, as técnicas e os instrumentos adequados; manipular substâncias quimicas, físicas e biológicas dosando-as conforme especificações, para a realização dos exames requeridos; limpar e desinfetar a aparelhagem, os utensílios e as instalações de laboratório, utilizando técnicas e produtos apropriados; realizar exames hematológicos, coprológicos, de urina e outros; registrar resultados dos exames em formulários específicos, anotando os dados e informações relevantes para possibilitar a ação médica; orientar e supervisionar seus auxiliares , a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; controlar o material de consumo do laboratório; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos em farmácias e/ou unidades de saúde e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas; Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Técnico e Registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	TÉCNICO EM

RADIOLOGIA


	SAÚDE


	SAÚDE NÍVEL

MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de atividades relacionadas com a saúde pública das coletividades.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe; Selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo Médico; zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiografados; operar equipamentos de raio X e similares como tomógrafo, mamógrafo e outros; encaminhar o chassi à câmara escura para ser feita a revelação do filme; operar máquina reveladora; controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no setor; utilizar equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos dos raios X; zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos em farmácias e/ou unidades de saúde e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades dentro de Unidades Médicas; Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Técnico e Registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	FISCAL DE

CONTROLE

SANITÁRIO


	SAÚDE


	SAÚDE SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades de Fiscalização Sanitária 



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Orientar e fiscalizar a aplicação da legislação sanitária, fazendo cumprir as normas do poder de polícia administrativa do Município; notificar e aplicar penalidades aos infratores; inspecionar, sob o ponto de vista higiênico e sanitário, os produtos alimentícios de origem animal, vegetal e seus derivados, verificando as condições e locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização; fiscalizar estabelecimentos comerciais e feiras livres, verificando as condições de consumo dos alimentos, encaminhando para a análise e apreendendo os alterados, deteriorados ou falsificados; registrar em formulário próprio, eventuais reclamações da comunidade, no que se refere à problemas sanitários; orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; providenciar a interdição de locais com presença de animais; zelar pelas condições de saúde dos animais; elaborar relatórios das inspeções realizadas, bem como assinar documentos de rotina de trabalho; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Ensino Médio


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	AUXILIAR DE

SAÚDE

BUCAL


	SAÚDE


	SAÚDE NÍVEL

MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar tarefas de auxílio ao odontólogo no tratamento dos pacientes.


	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Efetuar o controle da agenda de consultas; auxiliar o Cirurgião Dentista na instrumentação junto à cadeira operatória; auxiliar na esterilização do material, na preparação de materiais restauradores, utilizando equipamentos apropriados; realizar outros serviços profiláticos podendo, também realizar outros trabalhos preventivos sob a supervisão do Cirurgião Dentista; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e demais instrumentos utilizados no trabalho; atender os pacientes, prestar-lhes informações, receber recados e encaminhá-los ao dentista;; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Completo 
	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE COMBATE A ENDEMIAS

 
	SAÚDE


	SAÚDE NÍVEL

FUNDAMENTAL



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Execução de atividades relacionadas com o combate a endemias e saúde pública das coletividades.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas de campo junto a comunidade urbana e rural, sob orientação da Secretaria de Saúde; Realizar visitas domiciliares em atendimento ao Programa de Saúde da Família, bem como ao combate de endemias; Executar outras tarefas com objetivo de controlar a incidência de doenças e epidemias no Município; Executar a vigilância epidemiológica em conjunto com a fiscalização Municipal; Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer as normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação;  Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Completo.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR EM ASSISTÊNCIA

 
	ASSISTÊNCIA 

SOCIAL


	ASSISTÊNCIA

NÍVEL 

SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de saúde assistencial conforme especialidade do servidor.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e registro no Conselho de Classe notadamente nas áreas de: Psicologia; Assistência Social; Terapia Ocupacional; Fisioterapia; Fonoaudiologia; Sociologia, Nutricionismo e etc. Executar atividades administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência; Exercer atividades em Unidades de Assistência Social e quando necessário em Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior com registro no Conselho de Classe.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	AGENTE DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

 
	ASSISTÊNCIA 

SOCIAL


	ASSISTÊNCIA

NÍVEL 

MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades de apoio médio na Assistência Social.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar atividades de recepção, cadastramento, registro, acolhida, visitas domiciliares e acompanhamento ao usuário da assistência social dando prosseguimento às orientações estabelecidas pelo profissional de nível superior; participar de programas de capacitação que envolvam conteúdos relativos à área de atuação; executar outras atividades de interesse da área; Executar tarefas administrativas no âmbito da Secretaria e etc. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Completo.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	MONITOR DE

PROGRAMAS

SOCIAIS

 
	ASSISTÊNCIA 

SOCIAL


	ASSISTÊNCIA

NÍVEL 

MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades de apoio médio na Assistência Social.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas relativas ao desenvolvimento de ações comunitárias e de organização popular; Assessorar e mediar junto aos membros da comunidade no desenvolvimento de alternativas e soluções para a transformação de sua realidade; Executar tarefas de campo junto a comunidade urbana e rural; Realizar Cadastros e pesquisas sociais sob a orientação do profissional habilitado; Atuar no Programa Bolsa Família; Executar tarefas administrativas no âmbito da Secretaria e etc. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Completo.


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	MONITOR DE

ATIVIDADES

ESPORTIVAS

 
	ESPORTES
	ESPORTES

NÍVEL

SUPERIOR



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar atividades na área de educação física em espaço aberto e fechado para o atendimento da comunidade.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Executar tarefas relativas ao desenvolvimento de ações comunitárias de forma a despertar a prática esportiva da população; Prestar atendimento a programas específicos de educação física em praças públicas e/ou Unidades Esportivas; Incentivar o desenvolvimento do Desporto Amador; Executar trabalhos esportivos para o atendimento de pessoas em idade avançada; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Superior em Educação Física


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	ASSISTENTE DE

ATIVIDADES

ESPORTIVAS

 
	ESPORTES
	ESPORTES

NÍVEL

MÉDIO



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Executar apoio às atividades esportivas em espaço aberto e fechado para o atendimento da comunidade.



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Desenvolver juntamente com o Monitor de Atividades Esportivas as atividades esportivas, de forma a organizar as práticas relativas ao ensino-aprendizagem dos participantes; Desenvolver as atividades esportivas com os beneficiados, seguindo o planejamento proposto; Ensinar, controlar, corrigir e acompanhar a evolução dos beneficiados; Responsabilizar-se e zelar, pela segurança dos beneficiados durante as práticas esportivas e permanência nas instalações físicas;  Comunicar ao Monitor de Atividades Esportivas, de imediato, quaisquer fatos que envolvam membro da equipe ou beneficiado em situação não convencional, assim como elaborar registro documental de cada caso ocorrido; Manter-se atualizado sobre assuntos de interesse sobre a sua área de atuação; Executar trabalhos esportivos para o atendimento de pessoas em idade avançada; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.



	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- Nível Médio


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.




	CARGO


	GRUPO 

OPERACIONAL


	CARREIRA

	AGENTE DE

CONTROLE

AMBIENTAL

 
	MEIO

AMBIENTE 


	FISCALIZAÇÃO E

CONTROLE

MEIO AMBIENTE



	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO



	Assistência Técnica aos assuntos de Meio Ambiente e Fazer cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente. 



	DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS



	Organizar e executar tarefas ligadas à gestão ambiental no Município; prestar assistência sobre o uso e manutenção de maquinas, implementos, instrumentos e equipamentos afins; orientar a população sobre como empreender ações para a preservação do ambiente; fazer coleta e análise de amostras na diversidade ambiental do Município; orientar e coordenar os trabalhos de defesa acerca de fenômenos que possam causar desequilíbrios variados; orientar e fiscalizar as ações de intervenção da Secretaria junto ao Município, elaborar orçamentos das atividades e projetos, auxiliar e elaborar projetos ambientais, executar outras tarefas correlatas. Fazer cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente e fiscalizar as empresas, industrias, residências, instituições de prestação de serviços privados, órgãos de serviço público, e outras instituições, com vistas a orientar aos cidadãos quanto a legislação ambiental aplicável e quanto a legislação ambiental aplicável e quanto ao exercício regulador do poder de polícia do município, executar visitas de fiscalização ambiental; efetuar vistorias permanentes ou periódicas com finalidades de garantir a preservação e defesa do meio ambiente, orientando, notificando e aplicando, quando necessário, as penalidades previstas em lei ou regulamento; efetuar notificações e autuações registros e comunicando irregularidades; efetuar diligencias para verificação das alegações dos cidadãos, decorrentes de requerimentos e denúncias contra o meio ambiente fiscalizar, advertir, lavrar autos de inspeção, infração e notificação, instaurar processos administrativos, aplicar penalidades, embargar, e tomar todas as medidas necessárias para interromper o fato gerador de danos ambientais e má qualidade de vida da população; encaminhar os autos de infração ambiental ao órgão ambiental competente do SISNAMA para a instauração do  respectivo processo administrativo; apreender os instrumentos e os produtos da infração devendo encaminhá-los ao órgão ambiental para as providencias cabíveis, proceder diligencias, prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins estatísticos, prestando informações em processos relacionados com sua área de competência, auxiliar em estudos visando o aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais, lançamento, arrecadação ou fiscalização do meio ambiente, Executar trabalhos esportivos para o atendimento de pessoas em idade avançada; Realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.


	FATORES EM RELAÇÃO AO CARGO



	ESCOLARIDADE MÍNIMA


	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	- 2º Grau Completo


	- Nenhuma



	JULGAMENTO E INICIATIVA


	Em sua grande maioria as tarefas são variadas e complexas, exigindo planejamento, organização, coordenação e cuidados para obtenção de resultados.



	RELACIONAMENTO


	Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho.
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